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1

SP SAO JOAO DA BOA VIS-
TA

SAO JOAO DA BOA VISTA PREFEITURA 4 6 4 2 9 3 7 9 0 0 0 11 4 0 0 1 15270017 200.000,00 200.000,00 10301201585810035

SP SAO PEDRO FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 1 3 7 5 2 2 8 6 0 0 0 11 4 0 0 1 28150003 104.144,00 104.144,00 10301201585810035
SP SERRA NEGRA SERRA NEGRA PREFEITURA 4 4 8 4 7 6 6 3 0 0 0 11 4 0 0 1 23660005 99.920,00 99.920,00 10301201585810035
SP SUD MENNUCCI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 4 8 9 2 7 9 0 0 0 11 4 0 0 1 26250006 65.000,00 65.000,00 10301201585810035
SP VIRADOURO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS/VIRA-

DOURO
11 8 7 0 1 8 6 0 0 0 11 4 0 0 3 31350003 100.000,00 100.000,00 10301201585810035

TO ANGICO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 7 1 0 1 8 0 0 0 11 4 0 0 5 24290003 50.000,00 50.000,00 10301201585810017
TO CAMPOS LINDOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS

LINDOS
1 2 7 7 5 9 8 5 0 0 0 11 4 0 0 1 26930007 167.610,00 167.610,00 10301201585810017

TO CONCEICAO DO TOCAN-
TINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 1 9 2 1 2 0 0 0 11 4 0 0 2 29180006 99.955,00 99.955,00 10301201585810017

TO ESPERANTINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 4 0 0 3 5 0 0 0 11 4 0 0 1 20450004 100.000,00 100.000,00 10301201585810017
TO GUARAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 9 5 4 1 9 0 0 0 11 4 0 0 5 24290007 200.000,00 200.000,00 10301201585810017
TO LIZARDA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 0 5 6 0 7 2 0 0 0 11 4 0 0 1 26920015 250.000,00 250.000,00 10301201585810017
TO N AT I V I D A D E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NATIVI-

DADE
1 2 2 4 4 6 11 0 0 0 11 4 0 0 4 16400009 42.100,00 42.100,00 10301201585810017

TO PRESIDENTE KENNEDY FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 3 1 2 0 8 0 0 0 11 4 0 0 2 29180006 90.980,00 90.980,00 10301201585810017
TO SANTA MARIA DO TO-

CANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICI-

PIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS
11 7 8 3 2 0 0 0 0 0 11 4 0 0 1 26920015 199.900,00 199.900,00 10301201585810017

TO SANTA TEREZINHA DO
TO C A N T I N S

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA
TEREZINHA DO TOCANTINS

1 3 2 2 7 2 6 3 0 0 0 11 4 0 0 5 26930007 99.980,00 99.980,00 10301201585810017

TO TA L 285 PROPOSTAS 42.345.474,07

PORTARIA Nº 2.773, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita os Municípios, a receberem recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013, que estabelece procedimentos e critérios para o repasse de recursos financeiros pelo Ministério da Saúde destinados à aquisição de produtos

médicos de uso único pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos que atuam de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o Programa
da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais,

após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, e correrão por conta

do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.122.2015.4525 - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA

AL PENEDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENEDO 11 2 8 6 . 0 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24610014 199.994,02 10.122.2015.4525.0027
MA SAO MATEUS DO MARANHAO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MATEUS DO MARA-

NHAO
1 3 8 2 9 . 3 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24310005 200.000,00 10.122.2015.4525.0021

MG ABAETE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETE 11 9 4 3 . 9 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 27570005 149.999,00 10.122.2015.4525.0031
MG OURO FINO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO FINO 11 3 2 3 . 0 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 22150007 100.000,00 10.122.2015.4525.0031
MG OURO FINO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO FINO 11 3 2 3 . 0 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 22150007 100.000,00 10.122.2015.4525.0031
PE J U C AT I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUCATI 1 0 6 3 5 . 8 0 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 12210014 136.916,00 10.122.2015.4525.0026
PE SALGADINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALGADINHO 1 3 1 6 7 . 3 8 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.916,00 10.122.2015.4525.0026
PE SAO BENEDITO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO BENEDITO DO SUL 1 0 7 8 5 . 3 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.922,69 10.122.2015.4525.0026
PE TRACUNHAEM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRACUNHAEM 11 5 0 4 . 6 3 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.900,00 10.122.2015.4525.0026
PE TRIUNFO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIUNFO 1 0 3 3 4 . 9 5 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12210014 136.915,99 10.122.2015.4525.0026
PR CAMPO DO TENENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO DO TENENTE 1 0 4 11 . 4 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 19700001 99.999,73 10.122.2015.4525.0041
RJ LAJE DO MURIAE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJE DO MURIAE 11 4 6 1 . 3 7 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 23970002 149.373,50 10.122.2015.4525.0033
RJ RIO DAS OSTRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS 0 2 3 4 1 . 4 4 1 0 0 0 / 11 4 0 - 1 3 13100002 199.999,98 10.122.2015.4525.0033
RO CEREJEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEREJEIRAS 1 9 1 8 1 . 3 8 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 24220008 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11
RO THEOBROMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE THEOBROMA 11 3 2 8 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 29470001 100.000,00 1 0 . 1 2 2 . 2 0 1 5 . 4 5 2 5 . 0 0 11
SC SAO FRANCISCO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO FRANCISCO DO SUL 0 3 2 6 4 . 7 9 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 32420001 100.000,00 10.122.2015.4525.0042
SP BANANAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANANAL 1 2 0 6 9 . 2 7 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 15310007 100.000,00 10.122.2015.4525.0035
SP BAURU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAURU 1 3 8 2 4 . 8 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 15310007 99.999,69 10.122.2015.4525.0035
SP MONTE MOR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE MOR 11 8 9 8 . 9 7 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 19970021 149.998,24 10.122.2015.4525.0035
SP PIRANGI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRANGI 11 9 5 5 . 6 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 19970021 179.999,99 10.122.2015.4525.0035

PORTARIA Nº 2.774, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita os Municípios e Estado a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e Estado descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais e Estadual,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde; e
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADO HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL SANTANA DO IPANE-

MA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO IPANE-

MA
1 9 4 3 3 . 0 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 27290008

24610012
346.875,00
599.970,00

10.302.2015.8535.1834

AP PORTO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO GRANDE 11 8 4 4 . 6 1 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 2 4 11 0 0 0 3 200.000,00 10.302.2015.8535.0016
BA IBICARAI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARAI 1 0 7 9 6 . 6 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 34770004 400.000,00 10.302.2015.8535.2073
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1

BA S A LVA D O R FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALVADOR 0 8 0 8 6 . 4 5 8 0 0 0 / 11 4 0 - 1 2 2 9 7 4 0 0 11
28790023
27350006
2 6 0 1 0 0 11

100.000,00
50.000,00

1.321.500,00
652.940,00

10.302.2015.8535.0029

BA UIBAI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UIBAI 11 3 0 2 . 1 4 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27360012 208.000,00 10.302.2015.8535.0029
CE C R O ATA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CROATA 11 4 6 3 . 7 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27020003 300.000,00 10.302.2015.8535.0023
CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 4 0 - 2 0 24440007 4 . 7 9 5 . 111 , 0 0 10.302.2015.8535.0023
CE GUARACIABA DO

N O RT E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARACIABA DO

N O RT E
1 3 8 5 8 . 7 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 20830002 100.000,00 10.302.2015.8535.0023

CE JARDIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARDIM 11 3 4 6 . 9 1 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27030008 100.000,00 10.302.2015.8535.0023
CE MARACANAU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACANAU 1 0 5 5 3 . 0 2 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 20700003 200.000,00 10.302.2015.8535.0023
CE NOVO ORIENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO ORIENTE 11 3 8 9 . 6 9 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27030008 100.000,00 10.302.2015.8535.0023
CE P I N D O R E TA M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINDORETAMA 11 4 1 9 . 4 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 23890009 200.000,00 10.302.2015.8535.0023
CE SANTA QUITERIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA QUITERIA 11 4 1 9 . 2 4 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 24420009 100.000,00 10.302.2015.8933.0023
GO PADRE BERNARDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PADRE BERNARDO 0 11 7 0 . 3 3 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28910006 200.000,00 10.302.2015.8535.0052
GO PIRACANJUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACANJUBA 0 1 7 5 3 . 3 9 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28910006 237.990,00 10.302.2015.8535.0052
GO SANTA TEREZINHA

DE GOIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DE

GOIAS
11 8 9 9 . 1 0 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 33500006 250.000,00 10.302.2015.8535.0052

GO SAO DOMINGOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO DOMINGOS 0 8 6 4 5 . 8 7 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 23640003 120.000,00 10.302.2015.8535.0052
GO VALPARAISO DE

GOIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VALPARAISO DE

GOIAS
0 4 7 8 6 . 3 2 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 28290007

19600009
1.400.000,00
296.167,50

10.302.2015.8535.5658

MA LAGOA GRANDE DO
MARANHAO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA GRANDE DO
MARANHAO

1 2 2 6 3 . 2 0 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 31790003 500.000,00 10.302.2015.8535.0021

MG BRASÍLIA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRASÍLIA DE MINAS 11 3 8 5 . 9 1 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 14030018 295.000,00 10.302.2015.8535.0031
MG COLUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLUNA 18307.397000/3140-01 14030003 200.000,00 10.302.2015.8535.0031
MG GOVERNADOR VA-

LADARES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR VALA-

DARES
7 3 9 6 4 . 9 3 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29750006 350.000,00 10.302.2015.8535.0031

MG I TA I P E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIPE 11 4 2 3 . 3 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 14030018 100.000,00 10.302.2015.8535.0031
MG MANHUAÇU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANHUAÇU 0 0 9 9 6 . 8 4 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 27650005 9.030,00 10.302.2015.8535.0031
MG PATOS DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS DE MINAS 1 3 9 1 8 . 4 1 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 26610003 69.080,00 10.302.2015.8535.0031
MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE 11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 28380002 498.280,00 10.302.2015.8535.5218
MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE 11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 28390014 186.520,00 10.302.2015.8535.5218
MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE 11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 3 1 28380002 153.920,00 10.302.2015.8535.5218
MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE 11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 3 2 14510007 1.000.000,00 10.302.2015.8535.5218
MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE 11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 3 3 20420004 589.330,00 10.302.2015.8535.5218
MS PEDRO GOMES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO GOMES 1 0 6 9 3 . 9 1 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 1 4 3 7 0 0 11 200.000,00 10.302.2015.8535.0054
MT CAMPO VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO VERDE 9 7 5 1 9 . 2 2 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 5 4 8 0 0 11 100.000,00 10.302.2015.8535.0051
MT COCALINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCALINHO 1 3 9 1 5 . 4 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 5 4 8 0 0 11 100.000,00 10.302.2015.8535.0051
MT FELIZ NATAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FELIZ NATAL 1 2 9 4 1 . 8 2 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29360005 100.000,00 10.302.2015.8535.0051
MT GUARANTA DO NOR-

TE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTA DO NORTE 1 3 8 1 7 . 6 11 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 25470003 250.000,00 10.302.2015.8535.0051

MT NOVO SAO JOAQUIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SAO JOAQUIM 111 0 6 . 8 0 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29360005 100.000,00 10.302.2015.8535.0051
PA T R A C U AT E U A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRACUATEUA 11 7 3 9 . 5 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 26820009 50.200,00 10.302.2015.8535.0015
PE ARCOVERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARCOVERDE 1 0 3 3 9 . 6 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 12180007 100.000,00 10.302.2015.8535.0026
PE BELEM DE SAO

FRANCISCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELEM DE SAO FRAN-

CISCO
0 2 3 2 4 . 7 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 12180007 85.000,00 10.302.2015.8535.0026

PE JABOATAO DOS
GUARARAPES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOATAO DOS GUA-
RARAPES

0 3 9 0 4 . 3 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 10710007 300.000,00 10.302.2015.8535.0026

PE RIBEIRAO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRAO 1 0 3 9 5 . 6 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 12210010 200.000,00 10.302.2015.8535.0026
PE SERRA TALHADA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA TALHADA 1 0 2 8 2 . 9 4 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 2 7 2 0 0 0 11 99.640,00 10.302.2015.8535.0026
PR SAO CARLOS DO

I VA I
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO CARLOS DO IVAI 0 9 2 3 5 . 6 7 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28460013 250.000,00 10.302.2015.8535.0041

RJ BELFORD ROXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELFORD ROXO 11 8 6 8 . 0 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 27760012 135.000,00 10.302.2015.8933.0033
RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 17750019 200.000,00 10.302.2015.8535.3298
RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 27760012 11 6 . 1 0 0 , 0 0 10.302.2015.8933.0033
RJ MIRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRACEMA 3 6 2 8 5 . 4 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 23970001 200.000,00 10.302.2015.8535.0033
RJ MIRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRACEMA 3 6 2 8 5 . 4 8 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 23970001 100.000,00 10.302.2015.8535.0033
RJ NOVA IGUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUACU 1 0 4 9 7 . 7 9 5 0 0 0 / 11 4 0 - 1 4 27760012 135.000,00 10.302.2015.8933.0033
RJ RIO DE JANEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DE JANEIRO 11 7 1 5 . 0 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 7 35780014 500.000,00 10.302.2015.8535.3341
RJ SAO JOAO DE MERI-

TI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOAO DE MERITI 1 0 4 3 5 . 9 9 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 27760012 129.040,00 10.302.2015.8933.0033

RJ VOLTA REDONDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA 3 9 5 6 3 . 9 11 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 27760012 135.000,00 10.302.2015.8933.0033
RN ALTO DO RODRI-

GUES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO DO RODRIGUES 9 7 5 4 6 . 0 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24480015 199.945,70 10.302.2015.8535.0024

RN CERRO CORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CERRO CORA 1 0 2 6 7 . 3 8 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24480015 320.000,00 10.302.2015.8535.0024
RN U PA N E M A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UPANEMA 11 8 4 3 . 4 8 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 31460004 203.750,00 10.302.2015.8535.0024
RO CACOAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACOAL 1 9 11 2 . 3 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 11 5 8 0 0 1 0 159.125,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11
RO THEOBROMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE THEOBROMA 11 3 2 8 . 8 3 5 0 0 0 / 11 4 0 - 2 5 29470003 148.040,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11
RO VILHENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA 0 4 0 9 2 . 7 0 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 26840006 11 5 . 0 0 0 , 0 0 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11
RS CRISSIUMAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISSIUMAL 1 2 0 0 7 . 1 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 1 4 28640004 72.700,00 10.302.2015.8535.0043
SC BRAÇO DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO NORTE 0 1 3 4 9 . 2 3 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29050014 214.900,00 10.302.2015.8535.4454
SP BRAGANÇA PAULIS-

TA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAGANÇA PAULISTA 11 2 2 6 . 1 3 0 0 0 0 / 11 4 0 - 1 5 25390005 11 6 . 6 1 0 , 0 0 10.302.2015.8535.0035

SP CARAPICUIBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAPICUIBA 111 5 4 . 4 9 8 0 0 0 / 11 4 0 - 2 2 36080018 4.000,00 10.302.2015.8535.3487
SP MAUÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAUÁ 1 3 8 4 8 . 8 5 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29820002 288.930,00 10.302.2015.8535.0035
SP MORRO AGUDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO AGUDO 11 8 3 3 . 9 9 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 8 1 0 0 0 11 100.000,00 10.302.2015.8535.0035
TO C R I S TA L Â N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALÂNDIA 11 2 7 7 . 9 8 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 24290004 394.000,00 10.302.2015.8535.0017
TO N AT I V I D A D E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATIVIDADE 1 2 2 4 4 . 6 11 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29180007 200.000,00 10.302.2015.8535.0017

PORTARIA Nº 2.775, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Torna sem efeito a Portaria nº
2.691/GM/MS, de 9 de dezembro de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e devido à duplicidade de publicação de proposta,
resolve:

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria nº 2.691/GM/MS, de 9 de
dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 239, em
10 de dezembro de 2014, Seção 1, página 79.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.167, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o projeto abaixo relacionado,
apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Con-
selheiro Lafaiete

CNPJ: 20.131.926/0001-23
Nome do Projeto: Projeto Reabilitando: ampliação dos aten-

dimentos e especialidades da APAE de Conselheiro Lafaiete.
SIPAR: 25000.168012/2014-75
Valor aprovado: R$ 1.150.357,73 (Um milhão, cento e cin-

quenta mil, trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e três cen-
tavos).

Resumo do projeto: Ampliar os atendimentos especializados
em fisioterapia, fonoaudiologia, pedagogia, psicopedagogia, terapia
ocupacional e assistência social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.117 SE/MS, de 3 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 235, de 4 de dezembro de
2014, Seção 1, página 55, onde se lê:

"VII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Senador Firmino

CNPJ: 02.320.890/0001-44

Nome do Projeto: Reabilitação Domiciliar, na busca de uma
Melhor Qualidade de Vida.

SIPAR: 25000.164381/2014-99
Valor aprovado: R$ 199.970,55 (Cento e noventa e nove mil,

novecentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos).
Resumo do projeto: Prestar serviços de (fisioterapia e nu-

trição) em atendimento domiciliar para pessoas com deficiência fí-
sica, ou por falta de comprometimento familiar.

leia-se:
VII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Senador Firmino
CNPJ: 02.320.890/0001-44
Nome do Projeto: Reabilitação Domiciliar, na busca de uma

Melhor Qualidade de Vida.
SIPAR: 25000.164381/2014-99
Valor aprovado: R$ 191.391,83 (Cento e noventa e um mil,

trezentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos).
Resumo do projeto: Prestar serviços de (fisioterapia e nu-

trição) em atendimento domiciliar para pessoas com deficiência fí-
sica, ou por falta de comprometimento familiar."

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL
DE SAÚDE

PORTARIA No- 39, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.104627/2008-25, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 10/12/2015, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 311/2008 pu-
blicada no DOU nº 228, Seção 1, de 24/11/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR
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